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COMISSÃO DE CULTURA

REQUERIMENTO Nº        DE 2026.
(Da Sra. Carol Dartora)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de
Aplausos aos(às)  professores(as) dos
Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros
e Indígenas – NEABIs, do Estado do
Paraná, em reconhecimento à relevante
atuação na promoção da educação para
as relações étnico-raciais e valorização
das culturas afro-brasileira e indígena.

 

Senhora Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a aprovação de
Moção  de  Aplausos aos(às)  professores(as)  vinculados(as)  aos  Núcleos  de
Estudos  Afro-Brasileiros  e  Indígenas  –  NEABIs,  do  Estado  do  Paraná,  em
reconhecimento  ao  relevante  trabalho  desenvolvido  na  promoção,  difusão,
preservação  e  valorização  das  culturas  afro-brasileira  e  indígena,  bem como no
fortalecimento  da  educação  para  as  relações  étnico-raciais  em  todo  o  território
paranaense.

A presente homenagem destina-se aos(às) seguintes educadores(as):

Albari Jose Vicente
Alberto Vinicius de Oliveira
Alex Tomáz
Amanda Crispim Ferreira
André Fabrício Silva
André Ricardo de Souza
Antonio Pereira Goncalves Filho
Ariane Saldanha de Oliveira
Artur Ribeiro Cruz
Camila Mossi de Quadros
Cleverson Ramom Carvalho Silva
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Cláudia Aparecida dos Santos
Crizieli Silveira Ostrovski
Daiane da Silva Lourenço
Dejane Santos Alves
Edilson Britto
Edmar da Silva
Elisangela Andrade Angelo
Elisangela Aparecida da Silva Lizzi
Elton Moura Santos
Emilia Laudicéia Moreira
Evandro José dos Santos Neto
Fabiana Moro van Abbema
Fabiano Alan Serafim Ferrari
Felipe Comitre
Fernanda Cristina da Silva Oro Ghiberto
Fernanda Martins Felix
Fidelainy Sousa Silva
Flavia Maria Cordeiro
Glaucia Maria Bressan
Iago José
Ivo Queiroz
Jefferson Araujo de Moraes
Joel Junior Cavalcante
Jorge Amilcar de Castro Santana
José Jurandir Pereira Junior
Jose Lucio da Silva Machado
Josiane Barbosa Gouvea
Joyce Evellyn da Silva Cruz
JUDIT GOMES DA SILVA
Julio Mangini Fernandes
Jurandir de Lira Soares
Jussara Marques de Medeiros
Karima Omar Hamdan
Leonir Olderico Colombo
Lineker Alan Gabriel Nunes
Lucas Brandão Gonçalves
Lucimar Rosa Dias
Luiz Carlos Pinheiro Junior
Magda Luiza Marcarello
Marcelo Ferreira da Silva
Marcia de Campos Biezeki
Maria Luisa da Silva Borniotto
Marília Prado
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Marivania Conceição Araújo
Marleide Rodrigues da Silva Perrude
Marli Elisa Nascimento Fernandes
Mário Eugênio Saretta Poglia
Mary Sylvia Miguel Falcão
Mônica Dias Ribeiro
Mônica Luiza Simião Pinto
Morena Dolores Patriota da Silva
Patrícia da Silveira
Patrícia Meyer
Pedro Rodrigues Sousa da Cruz
Raquel Rodrigues Teixeira Benevides
Renata Viana
Rubiana Brasilio Santa Bárbara
Silvana Rodrigues Quintilhano
Silvia Maria Amorim Lima
Silvio Marcos Dias Santos
Sonia Maria da Costa Mendes
Tatiane Henrique Sousa Machado
Thiago Dias
Thiago Fernandes S. Pereira
Tiago Soares
Vanderci Benjamin Ruschel
Walker Douglas Pincerati

Justificação

Os Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas – NEABIs constituem
espaços  institucionais  fundamentais  para  a  promoção  da  equidade  racial,  da
valorização  da  diversidade  cultural  e  da  efetivação  das  políticas  educacionais
voltadas  à  educação  para  as  relações  étnico-raciais  no  Estado  do  Paraná.  Sua
atuação  está  diretamente  relacionada  à  implementação  das  Leis  Federais  nº
10.639,  de 9 de janeiro de 2003,  e  nº  11.645,  de 10 de março de 2008 ,  que
alteraram a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996),
tornando  obrigatório  o  ensino  da  História  e  Cultura  Afro-Brasileira,  Africana  e
Indígena nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, públicos e privados.

Nesse  contexto,  os(as)  professores(as)  homenageados(as)  desempenham

*C
D2

63
35

08
53

10
0*

RE
Q

 n
.6

0/
20

26
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

5/
05

/2
02

6 
17

:2
2:

17
.6

20
 - 

CC
U

LT

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carol Dartora
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD263350853100



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Carol Dartora

 

papel essencial na construção de uma educação comprometida com os princípios
constitucionais da  igualdade,  da dignidade da pessoa humana, do pluralismo
cultural e da promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça,
cor ou quaisquer formas de discriminação, em consonância com os arts. 1º, III;
3º, IV; 5º; 205; 206; e 215 da Constituição Federal.

A atuação dos NEABIs é decisiva para o enfrentamento ao racismo estrutural
e institucional, promovendo ações pedagógicas antirracistas, formação continuada
de educadores(as), produção de conhecimento, valorização das identidades étnico-
raciais e fortalecimento das histórias, memórias, saberes e expressões culturais afro-
brasileiras e indígenas em todo o Estado do Paraná.

Os(as)  profissionais  ora  homenageados(as)  exercem missão  educativa  de
elevada relevância social ao difundirem conhecimentos historicamente invisibilizados
e promoverem uma educação plural, inclusiva e comprometida com a justiça social,
os direitos humanos e a democracia.

Dessa forma, a presente Moção de Aplausos representa o reconhecimento
público do Parlamento ao compromisso, à dedicação e à significativa contribuição
desses(as)  educadores(as)  para  a  promoção  da  igualdade  racial  e  para  a
preservação  e  valorização  das  culturas  afro-brasileira  e  indígena  no  Estado  do
Paraná.

Sala das Sessões, 25 de maio de 2026.

Deputada CAROL DARTORA
PT/PR

*C
D2

63
35

08
53

10
0*

RE
Q

 n
.6

0/
20

26
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

5/
05

/2
02

6 
17

:2
2:

17
.6

20
 - 

CC
U

LT

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carol Dartora
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD263350853100


	COMISSÃO DE CULTURA
	REQUERIMENTO Nº DE 2026.

